INDICAÇÃO Nº 162/25

EXMº. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA/SP.

A vereadora que esta subscreve, nos termos regimentais, INDICA, por intermédio de Vossa Excelência, ao senhor Tiago Luiz de Oliveira, Prefeito Municipal, sejam tomadas as providências com as tratativas necessárias, objetivando desapropriação de parte do imóvel de propriedade do senhor João Goulart da Silva Lima, popular “João da Vivati”, proporcionando as condições legais para a execução dos serviços de prolongamento da Avenida Frei Marcelo Manília, para interligar ao Conjunto Habitacional Jacintho de Oliveira, e com isto regularizando a passagem que habitualmente já é utilizada pelos moradores.
Tal solicitação se justifica e se fundamenta, a grande demanda de pedidos feitos pela população além de que com a abertura da via proposta muito irá melhorar a mobilidade urbana e promover a integração entre os bairros, atendendo à necessidade de deslocamento seguro, rápido e eficiente da população local.
Atualmente, o acesso entre esses bairros por este caminho, se encontra irregular e depende da única via oficial denominada Avenida Valdivino Ismael de Souza, que pelo fluxo se tornou uma via perigosa com recorrência de acidentes, transtornos no trânsito, aumento do tempo de deslocamento e sobrecarga. A continuidade da avenida permitirá uma melhor distribuição do fluxo viário, evitando acidentes e contribuindo para um trânsito mais ordenado.
Espero contar com a sensibilidade do senhor Tiago Luiz de Oliveira, Prefeito Municipal, no sentido de acatar de imediato esta nossa sugestão, determinando de pronto a sua execução.
Sala das Sessões, 30 de outubro de 2025.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
VEREADORA
